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Professores Coordenadores (EM) e professores de Língua 

Inglesa,  

Estão abertas as inscrições para a 19ª edição do Programa 

Jovens Embaixadores. A Embaixada dos Estados Unidos da América 
no Brasil, em parceria com as organizações públicas e privadas, entre 
as quais a Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, abrirá 
pré-cadastro on-line, até dia 9 de fevereiro de 2022, para 
todos(as) os(as) estudantes da etapa do Ensino Médio (entre 15 e 18 
anos) que tiverem interesse em participar do processo seletivo. 

 
O Programa Jovens Embaixadores (JE) é uma iniciativa oficial 

do Departamento de Estado norte- americano e, no Brasil, é 
coordenado   pela   Embaixada e   Consulados dos Estados   Unidos   
da América. Criado em 2002, o JE é um intercâmbio de curta duração 
nos Estados Unidos para estudantes brasileiros do ensino médio da 

rede pública que se destacam em suas respectivas comunidades pela 
atitude positiva, bom desempenho acadêmico, conhecimento da 
língua inglesa, capacidade de liderança e espírito empreendedor. 

 
O público-alvo do programa são jovens com espírito 

empreendedor que, por meio de iniciativas e ações criativas e 
inovadoras, sejam elas pequenas ou grandes, geram benefícios e 
ajudam a promover o bem-estar social. Assim como muitos 
estudantes do ensino médio já começam a pensar em carreiras e 

oportunidades profissionais, o programa também foca no 
desenvolvimento de habilidades para o ambiente em constante 
transformação do Século XXI. A experiência de ser um Jovem 
Embaixador permite que os horizontes desses alunos se ampliem, ao 
mesmo tempo em que eles nos auxiliam no estreitamento dos laços 

de amizade, respeito e colaboração entre o Brasil e os Estados 
Unidos. 

 
Para participar do Programa Jovens Embaixadores os 

candidatos devem possuir todos os pré- requisitos exigidos. 
 



1. PRÉ-REQUISITOS* 
 

 Ter nacionalidade brasileira; 
 Ter entre 15 e 18 anos durante a duração do programa; 

 Ser aluno(a) do ensino médio na rede pública brasileira. 
Candidatos já devem ter cursado ou estar cursando ao 
menos o 1º ano do ensino médio em 2021. Alunos que 

iniciarão o 1º ano do ensino médio em 2022 não 
poderão se candidatar. 

 Ter boa fluência oral e escrita em inglês; 
 Ter pouca ou nenhuma experiência anterior no exterior; 
 Jamais ter viajado para os Estados Unidos; 
 Pertencer à camada socioeconômica menos favorecida; 
 Ter excelente desempenho escolar; 
 Ter perfil de liderança e iniciativa; 
 Ser comunicativo(a); 
 Possuir boa relação em casa, na escola e na comunidade; 

 Estar atualmente engajado(a) em iniciativa(s) de 
empreendedorismo/impacto social em sua comunidade por pelo 
menos 6 meses. 

 

*IMPORTANTE: TODOS os pré-requisitos listados acima são 
OBRIGATÓRIOS e devem ser comprovados no formulário de inscrição 
do(a) candidato(a). Os pré-requisitos são aplicados de forma 
indiscriminada a todos os candidatos e, de forma alguma, podem ser 
flexibilizados, sob pena de prejudicar a credibilidade e o bom andamento 
do processo seletivo. O detalhamento de cada um dos pré-requisitos 
está disponível no Edital do Programa (anexo e disponível em 
https://br.usembassy.gov/wp-content/uploads/sites/32/JE-
2022-Edital-FINAL.pdf ). O Edital deve ser lido atentamente na 
íntegra antes do candidato realizar a pré-inscrição. 

 
2. PROCESSO SELETIVO 

 
Para iniciar o processo de inscrição os candidatos devem, 

primeiramente, acessar o endereço oficial do Programa Jovens 

Embaixadores, https://jovensembaixadores.org.br, localizar 
“Comece sua candidatura”, informar o nome completo e endereço 
de e-mail e clicar no botão “Começar”. É necessário, ainda, 
fornecer todos os dados pessoais e criar uma conta no   sistema 
on-line do   Programa   Jovens   Embaixadores. Em   seguida, os 
candidatos recebem mensagens via celular* e e-mail nos contatos 

informados para que possam validar e ativar a sua conta e, sempre 
que quiserem acessá-la, devem informar o endereço de e-mail 
validado e a senha.  

 

https://br.usembassy.gov/wp-content/uploads/sites/32/JE-2022-Edital-FINAL.pdf
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*IMPORTANTE I: Todas as comunicações referentes ao 

processo seletivo são feitas primordialmente via mensagem de texto 

por Whatsapp ou SMS, além de e-mail. Ao se cadastrar, os 

candidatos devem informar um número de telefone com Whatsapp, 

se utilizarem o aplicativo. Do contrário, a mensagem é enviada via 

SMS. 

Cabe aos candidatos certificar-se de que forneceram 
corretamente todas as informações necessárias para o seu devido 
acesso ao sistema on-line do programa, assim como manter os 
seus dados atualizados durante todo o processo seletivo. 

 

O processo seletivo propriamente dito consiste no seguinte: 

✓ ETAPA 1: Preenchimento do Pré-Cadastro. 

 

✓ ETAPA  2: Se aprovados na        etapa        1, os candidatos 
devem preencher o Formulário de Inscrição On-line e anexar 
os documentos comprobatórios de todos os pré-requisitos. 

 
 IMPORTANTE:  

 
Instituições Parceiras (IPs) 

Instituições parceiras são parceiros públicos (Secretarias 

Estaduais de Educação), organizações sem fins lucrativos 
e/ou privados (Centros Binacionais/Espaços Americanos) 
para onde os formulários de inscrição dos candidatos são 
enviados. Há IPs em todos os estados brasileiros, alguns, 
inclusive, contando com mais de uma IP. 

 

Os candidatos devem selecionar a IP mais próxima de 
sua residência e que se esteja no mesmo estado onde 
se localiza a sua escola. 

 
✓ ETAPA 3: Toda    a    documentação    carregada    no     

sistema on-line do     Programa Jovens Embaixadores    é    
enviada     para     as     Instituições     Parcerias (IPs) e,     
após análise, os candidatos são então aprovados ou não 
para a próxima etapa. 

 
✓ ETAPA 4: Os candidatos aprovados na etapa anterior 

realizam o exame escrito (em inglês). 

 

✓ ETAPA 5: Os candidatos com as melhores pontuações no 
exame escrito são convocados para uma entrevista oral (em 



inglês) e, dependendo da somatória geral de pontos, podem 
ou não receber uma visita em sua residência por parte 
da coordenação do programa. Ao final, os candidatos com 
a maior somatória geral de pontos são indicados para a 
Seleção Nacional. 

 
✓ ETAPA 6: Um comitê formado por representantes da 

Embaixada e Consulados dos EUA no Brasil reúne-se para 

revisar a documentação completa dos candidatos e 
selecionar os próximos Jovens Embaixadores (Seleção 
Nacional). 

 

✓ ETAPA 7: A Embaixada e Consulados dos EUA anunciam 
oficialmente o resultado do processo seletivo. 

 
Obs.: Todo o cronograma do processo seletivo deste 
ano consta do ANEXO I do edital (anexo e disponível 

em https://br.usembassy.gov/wp-
content/uploads/sites/32/JE-2022-Edital-
FINAL.pdf). 

 

 
Destacamos que a realização do intercâmbio presencial 

nos Estados Unidos depende   das condições de saúde,   

segurança   e    viagem,    e    também,    da    aprovação 

do Departamento de Estado norte-americano quanto à 

implementação de um intercâmbio presencial em julho 

de 2022. Caso isso não seja possível, os selecionados 

serão convidados para participar de um intercâmbio 

virtual em formato interativo e inovador. 

 

3. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

Candidatos que necessitem de atendimento especializado para 
a realização dos exames escrito e/ou oral devem especificar o 
quadro e o tipo de assistência necessária no respectivo campo do 
Formulário de Inscrição. As IPs que recebem as demandas dos 

candidatos portadores de necessidades especiais, por sua vez, 
notificam a Coordenação Nacional do programa, que avalia cada caso 
individualmente e tenta tomar as devidas providências, dentro do 
que é possível e aprovado pelo Departamento de Estado dos Estados 
Unidos. 

No caso de candidatos finalistas portadores de necessidades 

especiais, estes devem, do mesmo modo, notificar a Coordenação 
Nacional do programa imediatamente após o resultado da seleção 
para as providências necessárias, dentro do que for possível e 

https://br.usembassy.gov/wp-content/uploads/sites/32/JE-2022-Edital-FINAL.pdf
https://br.usembassy.gov/wp-content/uploads/sites/32/JE-2022-Edital-FINAL.pdf
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aprovado pelo Departamento de Estado dos Estados Unidos. 
 

 

REFORÇANDO: Antes de efetuar a sua inscrição, os candidatos 

devem ler atentamente o regulamento em sua integralidade 

(anexo e disponível em https://br.usembassy.gov/wp-

content/uploads/sites/32/JE-2022-Edital-FINAL.pdf ) e se 

certificar de que aceitam todas as condições estabelecidas e 

de que preenchem todos os pré-requisitos exigidos para a 

participação no processo seletivo ao Programa Jovens 

Embaixadores.  

Os candidatos que prestarem quaisquer informações falsas e/ou 

apresentarem documentação fraudulenta terão a sua candidatura 

excluída e, caso selecionados, a sua participação no programa 

cancelada. 

A Coordenação do Programa Jovens Embaixadores não se 
responsabiliza por eventuais falhas técnicas que não estejam 
diretamente relacionadas ao sistema de inscrições on-line. 

Casos omissos e/ou eventuais dúvidas referentes a este regulamento 
devem ser direcionadas à Coordenação Nacional do Programa Jovens 
Embaixadores junto à Embaixada dos Estados Unidos, por meio do 
endereço contato@jovensembaixadores.org.br, e serão tratadas 

individualmente. 
 

Na Diretoria de Ensino – Região de Piracicaba, o contato é a PCNP 
Rosane (3437-3687). 
 
 Para saber mais:  

Acompanhe as atualizações pelas mídias sociais do Programa:  

• https://www.facebook.com/JovensEmbaixadores  

• https://www.facebook.com/EmbaixadadosEUA.BR  

• https://www.instagram.com/embaixadaeua  

• https://br.usembassy.gov/pt/education-culture-pt/programa-

jovens-embaixadores 

 

Atenciosamente, 

 Núcleo Pedagógico  
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De acordo, 

Fábio Augusto Negreiros  

Dirigente Regional de Ensino 


